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I – RELATÓRIO 

 

Trata-se do pedido de convalidação de estudos realizados no curso superior de 

Pedagogia, licenciatura, ministrado pela Universidade Nove De Julho (UNINOVE), com sede 

no município de São Paulo, no estado de São Paulo. 

O requerimento, anexado ao processo, contextualiza e fundamenta o pedido de 

convalidação nos seguintes termos, ipsis litteris: 
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Estes são os fatos elencados pela requerente. Passo às considerações.  

 

Considerações do Relator 

 

A requerente alega que concluiu o Ensino Médio no Centro Educacional Pódio (2013), 

obtendo certificado de conclusão do Ensino Médio, e que, em 2021 se matriculou no curso 

superior de Pedagogia, licenciatura, na modalidade EaD, ministrado pela UNINOVE. 

Aduz ainda que, quando concluiu o curso superior, a Instituição de Educação Superior 

(IES) requereu que a Secretaria de Educação do Estado do Rio de Janeiro (Seeduc-RJ) 

confirmasse a veracidade da documentação apresentada pela estudante. A Secretaria informou 

não ser possível, por não localizar o acervo da instituição, já extinta, onde a interessada 

concluiu o Ensino Médio. 

Na documentação processual, a requerente apresenta Certificado de Conclusão do 

Ensino Médio, concluído em 2021, devidamente reconhecido, emitido pelo Instituto Nacional 

de Ensino à Distância (INED), com sede no município de São Paulo.  

Assim, apesar da situação fática irregular, não há como ignorar o percurso feito pela 

acadêmica.  
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Neste contexto, em pesquisa aos precedentes desta Casa, verifica-se que as decisões do 

Conselho Nacional de Educação (CNE) bem como o que corrobora a jurisprudência do Poder 

Judiciário sobre matérias desta espécie, têm sido favoráveis aos pleitos dos estudantes na 

perspectiva de se evitar maiores prejuízos a eles. 

Desta forma, ao apresentar o documento que comprova a conclusão do Ensino Médio, 

a interessada repara o vício identificado e passa a atender aos requisitos exigidos pela lei para 

o exaurimento da questão, suprindo a contenda na órbita administrativa. 

Assim, em conformidade com as decisões do CNE bem como o que corrobora a 

jurisprudência do Poder Judiciário sobre matérias desta espécie, este Relator entende que 

no caso concreto merece prosperar o requerimento. 

A partir dessas considerações, passo o voto. 

 

II – VOTO DO RELATOR 

 

Voto favoravelmente à convalidação dos estudos realizados por Graziele Cristiane 

Peçanha, no curso superior de Pedagogia, licenciatura, no período de 2021 a 2023, na 

modalidade a distância, ministrado pela Universidade Nove de Julho (UNINOVE), com sede 

no município de São Paulo, no estado de São Paulo, mantida pela Associação Educacional 

Nove de Julho, com sede no mesmo município e estado.  

 

Brasília (DF), 21 de fevereiro de 2024. 

 

 

Conselheiro Alysson Massote Carvalho – Relator 

 

III – DECISÃO DA CÂMARA 

 

A Câmara de Educação Superior aprova, por unanimidade, o voto do Relator. 

Sala das Sessões, em 21 de fevereiro de 2024. 

 

 

Conselheiro Henrique Sartori de Almeida Prado – Presidente 

 

 

Conselheiro Paulo Fossatti – Vice-Presidente 

 


